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ART IGO 10 . Esta lei entra rá elll vigo r na d a t a de sua pub
as dispos ições em con trário .

AUTORIZA A PR~EITURA MU~ IC I 

PAL DE AGUDOS A RECEBER . MED I
A~TE REPASSE EFETUA-DC) PELO GÕ
V,ERNO DO ESTADO DE s 10 PAULO~
RECURSOS FINASCE lROS Â FUSDO
Pt:.RDlDO.

I. recebe r , a t ravés de repasse efetuado pelo Governo do Esta
do de são Pa u l o , r e CUrMO& f ina n c e i r o s a fu ndo perdido ,pr;
cedentes do Tesouro do Estad o; -

II. ass i nar Com o Estado de são Pa ulo , a través da Secre taria '
d e Economia e Planeja mento - Coordenadoria de Articu laçã o
e Planejamen to Regiona l , o c onv~nio n e c e s s á r i o à obtenção
dos r ecursos fin a ncei r o s previ~tos no I n c i s o ] deste Arti
go , bem como as c láus u las e condições estabelecidas pc );
re fer ida Se cre ta r ia ;

1]1. abrir cré dito adiciona l espacia l para fazer tac e às de9p~
sa8 c om a execução da( s ) obra s ( s ) .

Pa r. ún ico . A cober t ura do c r~d i to au tor izado no I n c i s o I ]I será e fetua da'
mediante a ut il iza ção dos re cur s o s a se rem repassados.

ANT IGO 30 . 08 encargos q ue a Prefeitu r a vier a raasumi r no r efe r i d o convê_
n i o correrão por c on t a de ver ba s própr ià s do orçamen to vigen 
te , aup Leeen t ade a s e nec essá rio .

ART IGO 2Q. OS r e c ur HOS financ eiro s mencionados no a r ti go a nterior d e s t i na r
se_ão à execução dp obra s de pavi men taçã o em v i a s públi CAS do
Jardim Vienense , nesta ci dade .

JOS~ AFOSSO UA I180SA CO~D I , Prefeito Municipa l de "'gudos , Estado de são
Paulo, no U60 de suas at ri b u ições l e g a i s, f a z saber q ue a câma ra }~n i c l 
pa i aprovou e e le sanciona e promu lga a seguinte l e i:

ARTIGO 10 . ~ica o Executivo Municipal de Agu do s auto rizado a :
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